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MANDADO DE PENHORA E AVALIAçÃO

PROCESSO No 0806400-3t.2O2O.4.05.8500 - 1a Vara

EXECUÇÃO DE rÍrUlo EXTRAIUDICIAL

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

EXECUTADO: JOSE MIRANDA DOS SANTOS

FINALIDADE

\fu

PENHORAR e AVALIAR os veículos de placas
IAM3E57 e KKX1B37 (documento anexo),
pertencentes ao executado JOSE MIRANDA DOS
SANTOS (CPF po 068.022.735-00), para o
pagamento do débito no valor de R$ 140'011,78
(cento e quarenta e oito mil e onze reais e setenta e
oito centavos), mais acréscimos legais, se houver,
das custas e dos honorários advocatícios,
proveniente da ação supramencionada. O que feito,
nomeie depositário, intimando-o a não abrir mão do
depósito sem a prévia autorização deste Juízo. O

Oficial de Justiça deverá fazer o registro na

repa rtição com petente.

INTIMAR o executado do auto de penhora e do
laudo de avaliação, para oferecer, querendo,
impugnação aos referidos atos, no prazo de 15
(quinze) dias.

Rua Manoel Avelar Correia, po 81, Bairro Luzia,
Aracaju/SE, CEP 49045-830, telefone (79) 98865-
2762.

Cópia do documento da restrição (id.
4058500.6022209) e desPacho (id.

ENDEREçO
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ANEXOS 4058500.6503281).

Márcia Rodrigues de Souza Moura

Técnico Judiciário

De ordem (Portaria no PRT.0001.000004-6/20L1-lF-1a Vara)

processo: 0806400-3,.2020.4.0s.8500 
llllllllllllllllllllllllllllllilllllllillllllllllll:lllllAssinado eletronicamente por: n1il40g285965300000007102ç6j

MARCIA RODRIGUES DE SOUZA MOURA - Diretor de
Secretaria
Data e hora da assinatura: 1410612023 09:36:36
IdentiÍicador: 405 850 0.7 08347 5

Para conferência da autenticidade do documento:
http s :lpj ej fsç_j us.b/pj e/Processo/ConsultaDo cumento/listView. seam
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AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

Aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e

formalidades de praxe, PROCEDI A PENHORA do bem ir

Processo no: 0806400-31.2020.4.05.8500
AUTOT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Réu: JOSE MIRANDA DOS SANTOS

Aracaju, 04 DE JULHO D8 2023

vinte e três, após as
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23070512570138500000007165081

Processo: 0806400-31.2020.4.05.8500
Assinado eletronicamente por: 
LUIZ EDUARDO OLIVEIRA - Oficial de Justiça
Data e hora da assinatura: 05/07/2023 12:57:30
Identificador: 4058500.7145447
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfse.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


